
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

AUTÓGRAFO Nº 174, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a denominaçãoda Rua 24 do Loteamento Residencial Santa

Joana, que passa a se chamar Rua Walter Tavares Fontes.

Autor: Vereador Valdir deOliveira.

O PREFEITODO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - A Rua “24”, do loteamentodenominado Residencial Santa Joana, tem

início na Rua Elizeu Teles de Mendonça (antiga Rua 25) e término na Rua MargaridaGalusni de

Pauli (antiga Rua 23) ambas do mesmo loteamento, passa a ser denominadaRua Walter Tavares

Fontes.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposiçõesem contrário.
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